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SESSAO DE 21 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE UM INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2009

CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. EFEITOS.
SUMULA CARF 01.

Importa renuncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de ac¢ao judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo o6rgdo de
julgamento administrativo, da matéria distinta da constante do processo
judicial. Simula CARF n2 01.

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. LANCAMENTO
PARA PREVENIR A DECADENCIA. POSSIBILIDADE. SUMULA CARF 48.
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A suspensdo da exigibilidade do crédito tributdrio por forca de medida
judicial ndo impede a lavratura de auto de infragcdo, com vistas a prevenir a
decadéncia, a teor da Simula CARF n2 48

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimardes — Relatora
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009
			 
				 CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. EFEITOS. SÚMULA CARF 01.
				 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, da matéria distinta da constante do processo judicial. Súmula CARF nº 01.
				 SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO PARA PREVENIR A DECADÊNCIA. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF 48.
				 A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração, com vistas a prevenir a decadência, a teor da Súmula CARF nº 48
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Em decorrência de ação fiscal instaurada em face da Recorrente, relativa ao período compreendido entre janeiro de 2008 a outubro de 2009, foram formalizados dois processos administrativos, quais sejam:
		 1 – O presente processo, que formaliza Autos de Infração da contribuição para o PIS e COFINS decorrentes de bases de cálculo discutidas em juízo nos autos do Mandado de Segurança nº 2005.51.01.011509-9 (receitas outras que não decorrentes exclusivamente da venda de mercadoria e prestação de serviços), lavrados para prevenir a decadência e sem exigência de multa de ofício;
		 2 - O processo administrativo nº 12448.720355/2010-29, que formaliza Autos de Infração da contribuição para o PIS e COFINS, lavrados com aplicação de multa de ofício de 75%, para a exigência de débitos calculados com base nas receitas auferidas exclusivamente pela prestação de serviço e venda de mercadorias. 
		 Em ambos os processos, a Recorrente apresentou impugnações administrativas, as quais foram levadas a julgamento, na sessão de 27/06/2018, pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), tendo sido julgadas improcedentes, com os acórdãos proferidos contendo o mesmo teor.
		 Seguem os seguintes trechos do relatório do Acórdão nº 06-63.058, proferido pela DRJ nos presentes autos:
		 Trata o processo de contestação contra Auto de Infração de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS, que exige R$ 841.531,88 de contribuição, acrescidos dos juros de mora; e Auto de Infração de Contribuição para o PIS/PASEP, que exige R$ 136.748,92 de contribuição, acrescido dos juros de mora, compreendendo o procedimento de fiscalização os anos-calendário de 2008 e 2009, por insuficiência de recolhimento das contribuições. Não houve a formalização da multa de ofício, em razão do disposto no art. 63 da Lei nº 9.430, de 1996, que veda o lançamento de multa de ofício na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 do Código Tributário Nacional.
		 Segundo o Termo de Verificação Fiscal, emitido pela Delegacia Especial de Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro, a contribuinte inclui-se dentre as entidades relacionadas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, para as quais as contribuições do PIS e da Cofins incidem sobre todas as receitas das atividades próprias, compreendendo as receitas de intermediação financeira, de acordo com as Leis nºs 9.701 e 9.718, ambas de 1998. O lançamento compreende as contribuições de PIS e Cofins decorrentes das bases de cálculo discutidas no Mandado Segurança nº 2005.51.01.011509-9, onde se discute a validade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718, de 1998, que ampliou a incidência das contribuições para outras receitas que não as aquelas exclusivamente de vendas de mercadorias e serviços; como também a glosa de deduções da conta ‘8.1.5.30.00.0001-0’, por falta de comprovação de que referidas despesas são resultado de operações de cobertura (‘hedge’), compreendendo, portanto, as contribuições não declaradas, cujas bases de cálculo não estão discutidas em juízo, provenientes das receitas de prestação de serviços.
		 Inconformada com a exigência, a interessada apresentou Impugnação, em 05/10/2010, por meio de seu procurador legalmente habilitado, ressaltando, inicialmente, que ajuizou Mandado de Segurança, sob n º 2005.51.01.011509-9, para discutir a validade do § 1º do art 3º da Lei nº 9.718, de 1998, que determinou a incidência do PIS e da Cofins sobre outras receitas brutas que não as exclusivamente decorrentes de vendas de mercadorias e prestação de serviços, sendo em 09/06/2005 indeferida a medida liminar requerida, fato que a motivou a efetuar mensalmente depósitos judiciais, no intuito de suspender a exigibilidade dos valores discutidos; mas após uma primeira decisão negando provimento à apelação por ela interposta, a 4ª Turma Especializada do TRF 2ª Região novamente julgou o recurso de apelação e agora provendo a apelação interposta pela interessada. Houve interposição de recurso extraordinário pela União Federal, ainda pendente de apreciação.
		 A seguir traz uma explanação sobre os autos de infração contra ela impostos, ou seja, um lavrado para simples prevenção da decadência, sem a exigência da multa de ofício, relativos a débitos discutidos na ação judicial; e outro lavrado com aplicação da multa de 75%, em que se exigem débitos não alcançados pela ação judicial. E, portanto, esclarece que a presente impugnação refere-se apenas ao auto de infração calculado sobre as receitas outras que não decorrentes exclusivamente da venda de mercadorias e prestação de serviços.
		 Nesse contexto, diz que o parágrafo único do art. 27 da IN RFB nº 247, de 2002, esclarece que, no que se refere à apuração da base de cálculo da Cofins de sociedade CTVM, a autorização de dedutibilidade das perdas com ativos financeiros empregados em operações de hedge (prevista no inciso VIII do art. 27) prevalece sobre a vedação à dedutibilidade das perdas com ações (trazida no inciso VII do mesmo artigo). Prossegue em sua manifestação que as perdas com ações, apesar de, em regra, não serem dedutíveis na apuração da base de cálculo da contribuição de sociedade CTVM, excepcionalmente o são quando decorrentes de operações de hedge.
		 Buscando demonstrar o descabimento das glosas das deduções pela falta de comprovação de que as perdas com ações seriam efetivamente decorrentes de operações de ‘hedge’, diz ser importante esclarecer que “o ‘hedge’ é um propósito, uma finalidade, um objetivo, uma estratégia. Não existe um contrato de hedge, mas sim vários negócios jurídicos que, individualmente ou, sobretudo, conjugadamente, se prestam à satisfação de tal propósito (hedge), tais como as compras e vendas a termo, as opções e as próprias compras e vendas de ações no mercado à vista. Ou seja, pode haver aquisição e alienação de ações no mercado à vista com propósito de hedge, assim como também pode haver uma e venda de ações no mercado à vista que seja meramente especulativa – tudo a depender do propósito das operações realizadas”. Continua a discorrer sobre a operação de ‘hedge’, citando vários autores e diz que, no Brasil, o conceito de ‘hedge’ não foi definido em lei civil ou comercial, mas pode ser entendido como a antítese da especulação.
		 Enfatiza que, como já explicado em resposta à intimação recebida, a autuada utiliza a técnica de ‘hedge’ delta, ou seja, a contratação de opções em oposição contrária à simultânea aquisição dos respectivos ativos (e vice-versa), como modelo para as operações de proteção de sua carteira. Isso porque a sua Política de Investimentos e Administração de Riscos objetiva e determina a modulação dos riscos de sua carteira considerada um todo conjugado, evitando a assunção de riscos excessivos em qualquer posição isoladamente. A seguir, apresenta alguns exemplos como forma de ilustrar a política por ela desenvolvida, como a realização simultânea de compra no mercado à vista (pela cotação corrente) de Ação objeto da contratação da Opção dessa mesma Ação, protegendo-se do – ou limitando o – risco da variação (positiva) da cotação da Ação até a data em que será obrigada a entregá-la ao detentor da Ação. Nesse cenário, explica, que a compra da ação no mercado à vista no momento da contratação da Opção, consistiria claramente em operação de proteção contra risco derivado da Opção ora negociada (ou seja, ‘hedge’ contra a valorização da Ação).
		 Por outro lado, simultaneamente, a própria contratação da Opção igualmente se configuraria em operação de proteção contra risco derivado da Ação ora adquirida (isto é, ‘hedge’ contra a desvalorização da ação). Assim, tem-se um cenário no qual a Ação e Opção protegem mutuamente os riscos uma da outra, em relação simbiótica almejada de acordo com a política da interessada. Reprisa que a realização de ambas as operações simultaneamente não têm caráter especulativo, já que não objetiva aumentar os seus lucros. A aquisição da Ação simultaneamente à contratação da Opção conduz apenas à limitação mútua dos riscos respectivos, sem jamais incrementar os ganhos potenciais que poderiam ser auferidos por qualquer delas isoladamente – há apenas o ‘hedge’ de uma pela outra, em vez de especulação combinada por parte do investidor.
		 Dessa forma, argumenta que, diante da política que orienta sua atuação, as operações da empresa têm de ser analisadas conjugadamente para fins de tributação da contribuição, tendo em vista que visam à proteção mútua em todos os casos. Especificamente no que diz respeito às perdas com ações no mercado à vista, as quais a fiscalização entendeu não comprovadamente decorrerem de procedimentos de hedge, diz tratar-se de operações para fins de proteção, quer seja sob o prisma financeiro e econômico, quer perante o conceito pela legislação.
		 Em relação à demonstração da dedutibilidade das perdas com Ações e dos resultados positivos obtidos, entende que, em se tratando de instituições financeiras, é desnecessária a demonstração de correlação entre os resultados positivos obtidos e os prejuízos decorrentes das respectivas operações de ‘hedge’, isso porque as instituições financeiras não buscam paridade ou simetria perfeita entre as operações que mutuamente limitam os riscos uma da outra, mas, sim, visam à realização de ‘hedge’ simbiótico e macro que proteja ou limite os riscos financeiros assumidos pela entidade quando consideradas todas as suas posições com um conjunto uno, integrado e incindível.
		 Relativamente às receitas outras que não decorrentes de prestação de serviços e vendas de mercadorias (janeiro a junho de 2008), salienta que uma vez demonstrado o equívoco da fiscalização quanto às operações de ‘hedge’, é necessário retificar o montante das bases de cálculo das contribuições apuradas no Auto de Infração lavrado para simples prevenção de decadência (receitas discutidas no MS nº 2005.51.01.011509-9). Assim, a interessada elabora planilha, utilizando-se das mesmas bases de cálculo apurada pela fiscalização, mas deduzindo as perdas registradas na conta contábil nº 8.1.5.30 (Prejuízo com Títulos de Renda Variável) e imputando os valores declarados em DCTF e depositados judicialmente aos débitos efetivamente devidos. Diz que assim sendo, não pode prosperar o lançamento para prevenir a decadência, uma vez que a hipótese de decadência já se encontra afastada por força da confissão de dívida em DCTF e dos depósitos judiciais. Diz que o mesmo procedimento deve ser adotado quanto aos débitos apurados de julho a novembro de 2008. Também em relação aos débitos apurados de dezembro/2008 a outubro/2009 argumenta que o único erro da fiscalização consistiu na desconsideração das deduções das perdas com ações no mercado à vista.
		 É o relatório. (g.n.)
		 O Acórdão nº 06-63.058 recebeu a seguinte ementa: 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		  Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2009 
		 ATIVIDADE DE LANÇAMENTO. OBRIGATORIEDADE.
		 A atividade de lançamento é vinculada e obrigatória, fazendo-se necessária sempre que presentes os pressupostos legais, não lhe obstando a existência de interposição de ação judicial, sob qualquer modalidade.
		 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
		 A concessão de medida liminar em mandado de segurança suspende a exigibilidade do crédito tributário.
		 PIS/PASEP. COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO. OPERAÇÕES DE HEDGE. CONDIÇÕES.
		 A dedução da base de cálculo das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS, relacionada a perdas nas operações de hedge requer a comprovação de que estejam relacionadas com as atividades operacionais da pessoa jurídica e que se destinavam à proteção de seus direitos e obrigações, sendo necessária a demonstração vinculada dessas operações, independentemente de se tratar de entidade financeira, como forma de verificar o cumprimento das determinações legais a elas pertinentes.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, requerendo, ao final:
		 
		 /
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Para uma melhor compreensão, seguem trechos do Termo de Verificação Fiscal relativo a este processo administrativo:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 (...)
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 O acórdão recorrido assim se pronunciou:
		 A impugnação apresentada atende os requisitos de admissibilidade e dela se toma conhecimento.
		 Inicialmente, deve-se destacar que o art. 142 do Código Tributário Nacional estabelece que “compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível”.
		 Sendo assim, rechaça-se, de plano, a alegação da interessada de que o lançamento constituído para prevenir a decadência não poderia prosperar. Isso porque a atividade administrativa do lançamento, para constituição do crédito tributário, é vinculada e obrigatória (parágrafo único do art. 142 do CTN), restando afastado esse procedimento somente quando, como é cediço, houver a confissão de dívida por parte do sujeito passivo da obrigação tributária, seja pela declaração em DCTF (art. 5.º do Decreto-lei nº 2.124/1984), declaração de compensação em Dcomp (art. 74, § 6º, da Lei nº 9.430/1996), ou seja pelo pagamento espontâneo do débito ou mesmo seu parcelamento; já os depósitos judiciais somente extinguem o crédito tributário na ocasião de sua conversão em renda (art. 156 do CTN) e apenas mantém a suspensão da exigibilidade do crédito tributário quando efetuado em montante integral (art. 151 do CTN).
		 Assim é que nos autos de infração foram lançadas as contribuições de PIS e Cofins não declaradas pelo sujeito passivo, quais sejam, as bases de cálculo discutidas no mandado de segurança e também as decorrentes das bases de cálculo não discutidas em juízo, provenientes das receitas de prestação de serviços (glosa de deduções de perdas no resultado de operações de cobertura ‘hedge’).
		 Ora, como já salientado no relatório fiscal, foram apurados resultados nas seguintes contas de receitas: “7.1.1.80.00-7 - Rendas de Direitos por Empréstimo de Ações”; “7.1.4.20.00-4 - Rendas de Aplicações em Depósitos Interfinanceiros” ; “7.1.5.10.00-0 - Rendas de Títulos de Renda Fixa”; “7.1.5.20.00-7 - Rendas de Título de Renda Variável”; “7.1.5.80.00-9 - Rendas de Operações com Derivativos”; “7.1.5.90.00-6 - TVM - Ajuste Positivo ao Valor de Mercado”; “7.1.7.10.00-6 – Rendas de Administração de Fundos de Investimento”; “7.1.7.45.00-2 - Rendas de Comissões de Colocação de Títulos”; “7.1.7.60.00-1 - Rendas de Corretagem de Operações em Bolsa”; “7.1.9.30.00-6 - Recuperação de Encargos e Despesas”; “7.1.9.90.00-8 - Reversão de Provisões Operacionais”; “7.1.9.99.00-9 - Outras Rendas Operacionais” e “7.3.1.10.00-6 - Lucro na Alienação de Investimentos”, cujos valores registrados na contabilidade são superiores aos informados nos demonstrativos de base de cálculo do PIS e da Cofins.
		 Cabe lembrar que a interessada impetrou o Mandado de Segurança n° 2005.51.01.011509-9, junto à 19a Vara Federal RJ, tendo por objeto: a) discutir a validade do art. 3°, § 1°, da Lei n° 9.718/98, que determinou a incidência de PIS e COFINS sobre receitas brutas outras que não as referentes exclusivamente às vendas de mercadorias e serviços, a partir de fevereiro de 1999, inclusive; e b) pleitear o direito de utilização do crédito de PIS e COFINS pagos indevidamente para compensar quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. A referida liminar foi negada e a segurança denegada em primeira instância; a apelação da autora foi, de início, julgada improcedente, mas revista pelo TRF 2a Região em 13/10/2009, acompanhando a jurisprudência do STF; o novo acórdão, publicado em 27/11/2009, deu provimento à apelação, pronunciando-se no sentido da inconstitucionalidade do alargamento da base de cálculo de PIS/COFINS, pela Lei n° 9.718/98.
		 Ocorre, contudo, como salientado pela autoridade fiscal, que a Procuradoria da Fazenda Nacional adota o entendimento segundo o qual a jurisprudência do STF traduz-se na tributação, pelo PIS e pela COFINS, das receitas operacionais – o que no caso de grande parte das empresas corresponde à venda de mercadorias e/ou serviços, mas que, no caso das instituições financeiras, incluiria receitas de intermediação financeira, pois no caso destas últimas, as receitas financeiras são da essência da atividade social.
		 Ainda que, no caso concreto da ação judicial proposta pela contribuinte, tenha havido o pronunciamento do TRF contrária à tributação do produto das atividades financeiras, na medida em que se reconheceu “direito ao crédito decorrente do pagamento indevido a título de COFINS e PIS, nos últimos 10 anos anteriores à propositura da ação (...) declarando o direito da autora de compensar ou, facultativamente, restituir-se dos mesmos valores”, enquanto não houver o trânsito em julgado da ação, a exigibilidade do crédito tributário formalizado encontra-se suspensa.
		 No seu Recurso Voluntário, a Recorrente alega que:
		  - A fiscalização lavrou os Autos de Infração com exigibilidade suspensa para prevenir a decadência, em razão da época da sua lavratura a questão estar sob discussão judicial nos autos do Mandado de Segurança nº 2005.51.01.011509-9, estando vigente o acórdão proferido pelo TRF da 2ª Região, que reconheceu que a contribuição para o PIS e a COFINS devidas pela Recorrente apenas seriam devidas sobre receitas decorrentes da prestação de serviços e da venda de mercadorias.
		  - Como “a diferença encontrada pela fiscalização na apuração da base de cálculo do PIS e da COFINS da RECORRENTE decorreu da exclusão por ela feita dos valores constantes da conta contábil 8.1.5.30 (Prejuízo com Títulos de Renda Variável), as novas bases de cálculo apuradas pela fiscalização deram causa aos presentes AUTOS, relativos a receitas outras que não decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, os quais foram lavrados sem a imposição de multa de ofício”.
		   - Consoante expresso no Termo de Verificação Fiscal, a fiscalização reconhece que, inobstante a PGFN tenha um entendimento próprio de que, para as instituições financeiras, a base de cálculo do PIS e da COFINS compreenderia as suas receitas operacionais, a decisão judicial obtida pela Recorrente no Mandado de Segurança em tela afasta a cobrança do PIS e da COFINS sobre tais receitas, na medida em que reconhece que as receitas decorrentes das atividades financeiras da Recorrente não se sujeitam à tributação das referidas contribuições.
		  - O acordão recorrido validou como correto o procedimento da fiscalização de lavrar os autos de infração com exigibilidade suspensa, por entender que os débitos lançados estão compreendidos da discussão travada no Mandado de Segurança e transcreve trecho do acórdão recorrido.
		  - O acórdão proferido pelo TRF da 2ª Região transitou em julgado a favor da Recorrente em 25/09/2012, tendo sido dado provimento ao recurso de Apelação interposto pela Recorrente, para reconhecer: 
		 /
		 /
		  - Esclarece a Recorrente que:
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		  - Esclarece ainda a Recorrente que após o acórdão do TRF da 2ª Região, houve o levantamento dos depósitos judiciais relativos aos débitos de PIS e COFINS calculados sobre receitas outras que não decorrentes de prestação de serviços e da venda de mercadorias e colaciona nos autos dos documentos comprobatórios, incluindo despacho judicial concordando com o levantamento dos depósitos judiciais e a sua conversão em renda a favor da União Federal.
		  - Assevera a Recorrente que a própria fiscalização e o acórdão reconhecem expressamente que a decisão judicial proferida no MS nº 2005.51.01.011509-9, a qual veio a transitar em julgado, determinou que a base de cálculo do PIS e da COFINS devidos pela Recorrente não pode compreender as receitas decorrentes de suas operações financeiras. 
		 É o que passo a apreciar.
		 Primeiramente, destaca-se o enunciado da Súmula CARF nº 48, abaixo reproduzido, no sentido de que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração:
		 Súmula CARF nº 48: A suspensão da exigibilidade do crédito tributário por força de medida judicial não impede a lavratura de auto de infração.  (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº CSRF/02 -03.257, de 30/06/2008 Acórdão nº 101 -96910, de 17/09/2008 Acórdão nº 107 -09452, de 13/08/2008 Acórdão nº 204 -03122, de 07/04/2008 Acórdão nº 101 -96492, de 06/12/2007 Acórdão nº 202 -18012, de 22/05/2007 Acórdão nº 106 -15548, de 24/05/2006 
		 Tendo sido o crédito tributário constituído de forma legítima, verifica-se ser inafastável a concomitância dos temas tratados no mandado de segurança e nos autos de infração de PIS e COFINS formalizados no presente processo administrativo, devendo ser aplicada a Súmula CARF nº 1, de observância obrigatória por este colegiado, que assim estabelece:
		 Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101 -93877, de 20/06/2002 Acórdão nº 103 -21884, de 16/03/2005 Acórdão nº 105 -14637, de 12/07/2004 Acórdão nº 107 -06963, de 30/01/2003 Acórdão nº 108 -07742, de 18/03/2004 Acórdão nº 201 -77430, de 29/01/2004 Acórdão nº 201 -77706, de 06/07/2004 Acórdão nº 202 -15883, de 20/10/2004 Acórdão nº 201 -78277, de 15/03/2005 Acórdão nº 201 -78612, de 10/08/2005 Acórdão nº 303 -30029, de 07/11/2001 Acórdão nº 301 -31241, de 16/06/2004 Acórdão nº 302 -36429, de 19/10/2004 Acórdão nº 303 -31801, de 26/01/2005 Acórdão nº 301 -31875, de 15/06/2005
		 Neste sentido, segue precedente:
		 CONCOMITÂNCIA DE PROCESSOS JUDICIAL E ADMINISTRATIVO. IDENTIDADE DE OBJETO. RENÚNCIA AUTOMÁTICA DO RECURSO E DA LIDE ADMINISTRATIVA EM DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA JURISDIÇÃO UNA. RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO.
		 Configurada a concomitância de processos administrativo e judicial com mesmo objeto, implica automaticamente desistência do recurso e da lide administrativa em face do Poder Judiciário ter a última palavra para resolução do mérito da lide, por força da Carta Política da República que adotou o princípio da Jurisdição Una.
		 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Súmula CARF nº 1 Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 (Processo nº 10380.902903/2009-08; Acórdão 9101-007.180; CSRF – 1ª Turma; sessão de 02/10/2024)
		 Portanto, não conheço do Recurso Voluntário. 
		 Conclusão
		  Pelo exposto, não conheço do Recurso Voluntário, em razão da concomitância entre as instâncias administrativa e judicial no presente caso.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-12-12T22:37:43.3895732-03:00
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Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
Maria de Oliveira Guimardes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antonio de
Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Em decorréncia de agao fiscal instaurada em face da Recorrente, relativa ao periodo
compreendido entre janeiro de 2008 a outubro de 2009, foram formalizados dois processos
administrativos, quais sejam:

1 - O presente processo, que formaliza Autos de Infracdo da contribuicdo para o PIS
e COFINS decorrentes de bases de calculo discutidas em juizo nos autos do Mandado de Seguranca
n2 2005.51.01.011509-9 (receitas outras que ndo decorrentes exclusivamente da venda de
mercadoria e prestacdo de servicos), lavrados para prevenir a decadéncia e sem exigéncia de
multa de oficio;

2 - O processo administrativo n? 12448.720355/2010-29, que formaliza Autos de
Infracdo da contribuicdo para o PIS e COFINS, lavrados com aplicacdo de multa de oficio de 75%,
para a exigéncia de débitos calculados com base nas receitas auferidas exclusivamente pela
prestacao de servigo e venda de mercadorias.

Em ambos os processos, a Recorrente apresentou impugnac¢es administrativas, as
quais foram levadas a julgamento, na sessdo de 27/06/2018, pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento em Curitiba (PR), tendo sido julgadas improcedentes, com os acdérdaos
proferidos contendo o mesmo teor.

Seguem os seguintes trechos do relatério do Acérdao n2 06-63.058, proferido pela
DRJ nos presentes autos:

Trata o processo de contesta¢do contra Auto de Infracdo de Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social — COFINS, que exige RS 841.531,88 de
contribuicdo, acrescidos dos juros de mora; e Auto de Infragdo de Contribuicao
para o PIS/PASEP, que exige RS 136.748,92 de contribuicdo, acrescido dos juros de
mora, compreendendo o procedimento de fiscalizagdo os anos-calendario de
2008 e 2009, por insuficiéncia de recolhimento das contribuicdes. Ndo houve a
formalizacdo da multa de oficio, em razdo do disposto no art. 63 da Lei n2 9.430,
de 1996, que veda o lancamento de multa de oficio na constituicdo de crédito
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tributario destinada a prevenir a decadéncia, cuja exigibilidade houver sido
suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.

Segundo o Termo de Verificacdo Fiscal, emitido pela Delegacia Especial de
Maiores Contribuintes do Rio de Janeiro, a contribuinte inclui-se dentre as
entidades relacionadas no § 12 do art. 22 da Lei n2 8.212, de 1991, para as quais
as contribuicdes do PIS e da Cofins incidem sobre todas as receitas das atividades
proprias, compreendendo as receitas de intermediacdo financeira, de acordo com
as Leis n% 9.701 e 9.718, ambas de 1998. O lancamento compreende as
contribuicdes de PIS e Cofins decorrentes das bases de calculo discutidas no
Mandado Seguranca n2 2005.51.01.011509-9, onde se discute a validade do art.
39, § 19, daLein29.718, de 1998, que ampliou a incidéncia das contribuicdes para
outras receitas que ndo as aquelas exclusivamente de vendas de mercadorias e
servicos; como também a glosa de dedugdes da conta ‘8.1.5.30.00.0001-0’, por
falta de comprovacao de que referidas despesas sdo resultado de operacdes de
cobertura (‘hedge’), compreendendo, portanto, as contribuicdes ndo declaradas,
cujas bases de célculo ndo estdo discutidas em juizo, provenientes das receitas de
prestacdo de servicos.

Inconformada com a exigéncia, a interessada apresentou Impugnacdo, em
05/10/2010, por meio de seu procurador legalmente habilitado, ressaltando,
inicialmente, que ajuizou Mandado de Seguranca, sob n 2 2005.51.01.011509-9,
para discutir a validade do § 12 do art 32 da Lei n29.718, de 1998, que determinou
a incidéncia do PIS e da Cofins sobre outras receitas brutas que ndo as
exclusivamente decorrentes de vendas de mercadorias e presta¢do de servigos,
sendo em 09/06/2005 indeferida a medida liminar requerida, fato que a motivou
a efetuar mensalmente depdsitos judiciais, no intuito de suspender a exigibilidade
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dos valores discutidos; mas apds uma primeira decisdo negando provimento a
apelagdo por ela interposta, a 42 Turma Especializada do TRF 22 Regido
novamente julgou o recurso de apelagdo e agora provendo a apelagdo interposta
pela interessada. Houve interposicdo de recurso extraordinario pela Unido
Federal, ainda pendente de apreciagao.

A seguir traz uma explanacdo sobre os autos de infracdo contra ela impostos, ou
seja, um lavrado para simples prevenc¢do da decadéncia, sem a exigéncia da multa
de oficio, relativos a débitos discutidos na agdo judicial; e outro lavrado com
aplicagdo da multa de 75%, em que se exigem débitos ndo alcangados pela agdo
judicial. E, portanto, esclarece que a presente impugnacdo refere-se apenas ao
auto de infracdo calculado sobre as receitas outras que ndo decorrentes
exclusivamente da venda de mercadorias e prestacdo de servigos.

Nesse contexto, diz que o pardgrafo Unico do art. 27 da IN RFB n2 247, de 2002,
esclarece que, no que se refere a apuracdo da base de cdlculo da Cofins de
sociedade CTVM, a autorizacdo de dedutibilidade das perdas com ativos
financeiros empregados em operagGes de hedge (prevista no inciso VIl do art. 27)
prevalece sobre a vedacdo a dedutibilidade das perdas com acgGes (trazida no
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inciso VIl do mesmo artigo). Prossegue em sua manifestacdo que as perdas com
acOes, apesar de, em regra, ndao serem dedutiveis na apuracao da base de calculo
da contribuicdo de sociedade CTVM, excepcionalmente o sdo quando decorrentes
de operagbes de hedge.

Buscando demonstrar o descabimento das glosas das dedugbes pela falta de
comprovacdo de que as perdas com acOes seriam efetivamente decorrentes de
operacbes de ‘hedge’, diz ser importante esclarecer que “o ‘hedge’ é um
propdsito, uma finalidade, um objetivo, uma estratégia. Nao existe um contrato
de hedge, mas sim varios negdcios juridicos que, individualmente ou, sobretudo,
conjugadamente, se prestam a satisfacdo de tal propédsito (hedge), tais como as
compras e vendas a termo, as opg¢des e as proprias compras e vendas de agdes no
mercado a vista. Ou seja, pode haver aquisicdo e alienacao de acées no mercado a
vista com propdsito de hedge, assim como também pode haver uma e venda de
acoes no mercado a vista que seja meramente especulativa — tudo a depender do
propésito das operacdes realizadas”. Continua a discorrer sobre a operacdo de
‘hedge’, citando varios autores e diz que, no Brasil, o conceito de ‘hedge’ nao foi
definido em lei civil ou comercial, mas pode ser entendido como a antitese da
especulacao.

Enfatiza que, como ja explicado em resposta a intimacdo recebida, a autuada
utiliza a técnica de ‘hedge’ delta, ou seja, a contratacdo de opg¢des em oposicdo
contraria a simultdnea aquisicdo dos respectivos ativos (e vice-versa), como
modelo para as operacgdes de prote¢do de sua carteira. Isso porque a sua Politica
de Investimentos e Administracdo de Riscos objetiva e determina a modulagdo
dos riscos de sua carteira considerada um todo conjugado, evitando a assung¢ao
de riscos excessivos em qualquer posicdo isoladamente. A seguir, apresenta
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alguns exemplos como forma de ilustrar a politica por ela desenvolvida, como a
realizagdo simultanea de compra no mercado a vista (pela cotagdo corrente) de
Acdo objeto da contratacdo da Opgao dessa mesma Agdo, protegendo-se do — ou
limitando o — risco da variagdo (positiva) da cotagdo da Ag¢do até a data em que
serd obrigada a entrega-la ao detentor da Acdo. Nesse cenario, explica, que a
compra da acdo no mercado a vista no momento da contratacdo da Opcao,
consistiria claramente em operagdo de prote¢do contra risco derivado da Opgao
ora negociada (ou seja, ‘hedge’ contra a valorizacdo da Ac¢do).

Por outro lado, simultaneamente, a propria contratacdo da Opc¢do igualmente se
configuraria em operagdao de prote¢do contra risco derivado da Agdo ora
adquirida (isto é, ‘hedge’ contra a desvalorizacdo da acdo). Assim, tem-se um
cenario no qual a A¢do e Opgdo protegem mutuamente os riscos uma da outra,
em relagdo simbidtica almejada de acordo com a politica da interessada. Reprisa
que a realizagdo de ambas as operagbes simultaneamente ndo tém carater
especulativo, jd que ndo objetiva aumentar os seus lucros. A aquisicdo da Ac¢do
simultaneamente a contratacdo da Opg¢do conduz apenas a limitagdo mutua dos
riscos respectivos, sem jamais incrementar os ganhos potenciais que poderiam ser
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auferidos por qualquer delas isoladamente — ha apenas o ‘hedge’ de uma pela
outra, em vez de especulagdao combinada por parte do investidor.

Dessa forma, argumenta que, diante da politica que orienta sua atuacdo, as
operacbes da empresa tém de ser analisadas conjugadamente para fins de
tributacdo da contribui¢do, tendo em vista que visam a prote¢do mutua em todos
os casos. Especificamente no que diz respeito as perdas com a¢des no mercado a
vista, as quais a fiscalizacdo entendeu ndo comprovadamente decorrerem de
procedimentos de hedge, diz tratar-se de operacées para fins de protecdo, quer
seja sob o prisma financeiro e econémico, quer perante o conceito pela legislacao.

Em relacdo a demonstracdo da dedutibilidade das perdas com Ac¢des e dos
resultados positivos obtidos, entende que, em se tratando de instituicdes
financeiras, é desnecessaria a demonstracdo de correlacdo entre os resultados
positivos obtidos e os prejuizos decorrentes das respectivas operac¢des de ‘hedge’,
isso porque as instituicdes financeiras ndo buscam paridade ou simetria perfeita
entre as opera¢des que mutuamente limitam os riscos uma da outra, mas, sim,
visam a realizacdo de ‘hedge’ simbidtico e macro que proteja ou limite os riscos
financeiros assumidos pela entidade quando consideradas todas as suas posi¢oes
com um conjunto uno, integrado e incindivel.

Relativamente as receitas outras que ndo decorrentes de prestacdo de servigos e
vendas de mercadorias (janeiro a junho de 2008), salienta que uma vez
demonstrado o equivoco da fiscalizacdo quanto as operacdes de ‘hedge’, é
necessario retificar o montante das bases de calculo das contribuig6es apuradas
no Auto de Infragdo lavrado para simples preven¢do de decadéncia (receitas
discutidas no MS n? 2005.51.01.011509-9). Assim, a interessada elabora
planilha, utilizando-se das mesmas bases de calculo apurada pela fiscalizagao,
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mas deduzindo as perdas registradas na conta contabil n2 8.1.5.30 (Prejuizo com
Titulos de Renda Variavel) e imputando os valores declarados em DCTF e
depositados judicialmente aos débitos efetivamente devidos. Diz que assim
sendo, ndao pode prosperar o langamento para prevenir a decadéncia, uma vez
gue a hipdtese de decadéncia ja se encontra afastada por forca da confissdo de
divida em DCTF e dos depdsitos judiciais. Diz que o mesmo procedimento deve ser
adotado quanto aos débitos apurados de julho a novembro de 2008. Também em
relacdo aos débitos apurados de dezembro/2008 a outubro/2009 argumenta que
o Unico erro da fiscalizagdo consistiu na desconsideracdo das dedugdes das perdas
com agdes no mercado a vista.

E o relatério. (g.n.)

O Acérddo n2 06-63.058 recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/12/2009
ATIVIDADE DE LANCAMENTO. OBRIGATORIEDADE.
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A atividade de langamento é vinculada e obrigatéria, fazendo-se necessaria
sempre que presentes os pressupostos legais, ndo |lhe obstando a existéncia de
interposicao de acdo judicial, sob qualquer modalidade.

LANCAMENTO DE OFICIO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANCA. SUSPENSAO
DO CREDITO TRIBUTARIO.

A concessdo de medida liminar em mandado de seguranca suspende a
exigibilidade do crédito tributario.

PIS/PASEP. COFINS. REGIME NAO-CUMULATIVO. DEDUGOES DA BASE DE
CALCULO. OPERACOES DE HEDGE. CONDIGOES.

A deducgdo da base de calculo das contribuicbes ao PIS/Pasep e a COFINS,
relacionada a perdas nas operacdes de hedge requer a comprovacdao de que
estejam relacionadas com as atividades operacionais da pessoa juridica e que se
destinavam a protecdo de seus direitos e obrigacdes, sendo necessaria a
demonstracdo vinculada dessas operacgfes, independentemente de se tratar de
entidade financeira, como forma de verificar o cumprimento das determinacgées
legais a elas pertinentes.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente interpés Recurso Voluntario,
requerendo, ao final:

6.1. Preliminarmente, considerando a existéncia de diversos pontos em
comum entre os presentes AUTOS .e os autos de infragdo de PIS e COFINS
conexos, objeto do processo administrativo n°® 12448.720355/2010-29,
requer a RECORRENTE gue ambos sejam apensades e julgados
conjuntamente.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

6.2. Pelo exposto, pede e espera a RECORRENTE seja provido o
presente recurso e que os AUTOS sejam julgados improcedentes, com o
consequente cancelamento total do crédito tributdrio neles lancado.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora
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O Recurso Voluntdrio é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n2 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

Para uma melhor compreensdo, seguem trechos do Termo de Verificagao Fiscal
relativo a este processo administrativo:

TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL
COMPROT N° 12448-720.354/2010-84

DO SUJEITO PASSIVO

02. Conforme estabelece o artigo 3° do seu Estatuto Social, a companhia tem por objeto:
a) operar no recinto ou em sistema mantido pela Bolsa de Valores; b) comprar e
vender titulos e valores mobiliarios por conta de terceiros ou por conta propria; c)
encarregar-se da distribuigdo de valores mobilidrios no mercado; d) encarregar-se da
administragdo de carteiras e da custddia de titulos e valores mobilidrios; e) incumbir-se
da subscrigdo, da transferéncia e da autentica¢do de endossos, de desdobramento de
cautelas, de recebimento e pagamento de resgates, juros e outros proventos de titulos
e valores mobiliarios; f) exercer fungdes de agentes fiduciarios; g) operar em contas
correntes com seus clientes, ndo movimentaveis por cheques; h) administrar recursos
de terceiros destinados a operagdes com valores mobilidrios; i) instituir, organizar e
administrar fundos e clubes de investimento; j) exercer a fungao de agente emissor de
certificados, manter servigos de agdes escriturais, emitir certificados de depdsitos de
acdes e cédulas pignoraticias de debéntures; k) ﬁrestacéo de servigos de assisténcia
técnica a clientes em operagdes de financiamento, empréstimo ou cémbio; 1)

intermediar em operagbes de cambio; m) conceder a seus clientes financiamento para
a compra de valores mabilidrios, bem como emprestar valores mobilidrios para venda;
n) exercer outras atividades expressamente autorizadas pela Comissdo de Valores
Mobiliarios; o) praticar operagbes de compra e venda, no mercado fisico, de metais
preciosos, por conta prépria ou de terceiros, especialmente ouro puro; p) operar em
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Bolsa de Futuros, por conta propria ou de terceiros e Q) prestagdc de servigos,
intermediagio financeira, andlise de créditc e andlise, recepgio e encaminhamento de
pedido de empréstimos e financiamentos entre o consumidor e a instituigdo financeira,
e demais servigos autorizados pelo Banco Central do Brasil.
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DA FUNDAMENTACAO LEGAL

03. O contribuinte inclui-se entre as entidades relacionadas no § 12 do art. 22 da Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, as quais apuram as contribuigdes para o PIS ¢ o
COFINS segundo legislagao especifica.

04, Para essas entidades, as confribuigbes de PIS € COFINS incidem sobre todas as
receitas das atividades proprias, estando ai compreendidas as receitas de
interrediagao financeira.

05. No periodo objeto da presente fiscalizagdo, a base de célculo das referidas
contribuigbes para as sociedades corretoras é definida pela Lei 9.701/98, art. 1° e Lei
9.718/98, artigos 22 e 32, com redacdes alteradas pela Medida Provisoria 2.158-
35/2001 e suas reedigdes, cujos trechos pertinentes transcreve-se a seguir:

(..)

DA SUSPENSAQ DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO

28. Como ja fol visto, o sujeito passivo impetrou o0 Mandado de Seguranca n°
2005.51.01.011509-9 (19° VF RJ), que tem por objeto: a) discutir a validade do art. 3°,
§ 1°, da Lei n® 9.718/98, que determinou a incidéncia de PIS e COFINS scbre receitas
brutas outras que nao as referentes exclusivamente as vendas de mercadorias e
servigos, a partir de fevereiro de 1999, inclusive; e b) pleitear o direito de utilizagdo do
crédito de PIS e COFINS pagos indevidamente para compensar quaisquer tributos e
contribuigbes administrados pela Secretaria da Receita Federal.

29. Conforme andamento da agio em questdo (ANEXO HI), a liminar foi negada e a2
seguranga denegada em primeira instancia. A apelagdo da autora foi, de inicio, julgada
improcedente; contudo, esta decisdo foi revista pelo TRF 2% Regido em 13/10/2009, a
fim de acompanhar jurisprudéncia do STF. O novo acérdao, publicado em 27/11/2009,
deu provimento a apelagao, pronunciando-se no sentido da inconstitucionalidade do
alargamento da base de calculo de PIS/COFINS, pela Lei n® 9.718/3G.

30. Neste ponto, é relevante notar que a Procuradoria da Fazenda Nacional adota o
entendimento segundo o qual a jurisprudéncia do STF traduz-se na tributagdo, pelo
PIS e pela COFINS, das receitas operacionais — 0 que no caso de grande parte das
empresas corresponde a venda de mercadorias e/ou servigos, mas que, no caso das
instituigbes financeiras, incluiria receitas de intermediagdo financeira, pois no caso
destas ultimas, as receitas financeiras sdo da esséncia da atividade social. E de se

observar, contudo, que no caso CONCrelo ga agao judicial Proposta peiv sujene passivy,
a deciso do TRF pronunciou-se claramente contraria & tributagéo do produto das
atividades financeiras, na medida em que reconheceu “direito ao credito decorrente do
pagamento indevido a titulo de COFINS e PIS, nos ditimos 10 ‘anos anteriores &
propositura da agao (..) declarando o direito da autora de compensar ou,
facultativamente, restituir-se dos mesmos valores”.

31. Enquanto em vigor, a referida decisdo tem o conddo de suspender a exigibilidade do
crédito tributario formalizado neste auto de infragéo.
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DO LANCAMENTO

32. No presente auto de infragdo estao langadas as contribuigbes de PIS e COFINS ndo
declaradas pelo sujeito passivo no periodo de janeiro de 2008 e de dezembro de 2008
a outubro de 2009.

33. Constam deste langamento as contribuigdes de PIS e COFINS decorrentes das bases
de calculo discutidas no Mandado de Seguranga 2005.51.01.01150C 9,

34. Para composicéo das bases de calculo foi utilizada a mesma metodologia empregada
pelo sujeito passivo a partir de dezembro de 2008 (ANEXO V).

35. Foram glosadas as dedugbes originadas da conta “8.1.5.30.00.0001-0 — Mercado a
Vista”, uma vez que o contribuinte ndo comprovou que as referidas despesas s@o
resultado de operacdes de cobertura (“hedge”).

36. A planilha “DEMONSTRATIVO DE APURACAO DE PIS E COFINS” (ANEXO 1)
discrimina a composi¢éo das bases de calculo das contribuigdes.

37. Também foram langadas de oficio (12448-720.355/2010-20) as contribuices de PIS e
COFINS decorrentes das bases de célculo ndo discutidas em juizo, ou seja, aquelas
provenientes das receitas de prestagédo de servigos.

38. Dos valores apurados foram deduzidos os declarados pelo contribuinte em DCTF
(recibos e extratos de DCTF - ANEXO VIlI).

39. Como no periodo de apuragédo de janeiro a junho de 2008 o sujeito passivo declarou
em DCTF que todo o débito apurado, de PIS e COFINS, estava com exigibilidade
suspensa. A apropriagao, desses créditos, buscou primeirc quitar os débitos langados
com exigibilidade suspensa e posteriormente deduzir o débito exigivel.

40. Ja para o periodo de apura¢do junho de 2009, todo o débito confessado em DCTF foi
recolhido. Assim sendo, na apropriagcdo buscou-se quitar primeiramente o exigivel e

posteriormente deduzir o com exigibilidade suspensa.

41. Do total de documentos apresentados pela empresa no curso da fiscalizagéo,
procuramos juntar ao presente processo administrativo apenas aqueles diretamente
relacionados com as infragbes acima referidas e Gteis ao entendimentc da matéria
tributavel.
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O acérdao recorrido assim se pronunciou:

A impugnagdo apresentada atende os requisitos de admissibilidade e dela se toma
conhecimento.

Inicialmente, deve-se destacar que o art. 142 do Cddigo Tributario Nacional
estabelece que “compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagcdo
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagdo da
penalidade cabivel”.

Sendo assim, rechaca-se, de plano, a alegacdao da interessada de que o
lancamento constituido para prevenir a decadéncia ndo poderia prosperar. Isso
porque a atividade administrativa do langamento, para constituicdo do crédito
tributario, é vinculada e obrigatdria (paragrafo Unico do art. 142 do CTN),
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restando afastado esse procedimento somente quando, como é cedico, houver a
confissdo de divida por parte do sujeito passivo da obrigacao tributaria, seja pela
declaracdo em DCTF (art. 5.2 do Decreto-lei n? 2.124/1984), declaracdo de
compensagdo em Dcomp (art. 74, § 69, da Lei n? 9.430/1996), ou seja pelo
pagamento espontaneo do débito ou mesmo seu parcelamento; ja os depdsitos
judiciais somente extinguem o crédito tributario na ocasido de sua conversao em
renda (art. 156 do CTN) e apenas mantém a suspensao da exigibilidade do crédito
tributario quando efetuado em montante integral (art. 151 do CTN).

Assim é que nos autos de infracdo foram lancadas as contribui¢des de PIS e Cofins
ndo declaradas pelo sujeito passivo, quais sejam, as bases de calculo discutidas
no mandado de seguranga e também as decorrentes das bases de cdlculo nado
discutidas em juizo, provenientes das receitas de prestacdo de servicos (glosa de
deducgdes de perdas no resultado de operag¢des de cobertura ‘hedge’).

Ora, como ja salientado no relatdrio fiscal, foram apurados resultados nas
seguintes contas de receitas: “7.1.1.80.00-7 - Rendas de Direitos por Empréstimo
de Ac¢bes”; “7.1.4.20.00-4 - Rendas de AplicacGes em Depdsitos Interfinanceiros” ;
“7.1.5.10.00-0 - Rendas de Titulos de Renda Fixa”; “7.1.5.20.00-7 - Rendas de
Titulo de Renda Varidvel”; “7.1.5.80.00-9 - Rendas de Operacdes com
Derivativos”; “7.1.5.90.00-6 - TVM - Ajuste Positivo ao Valor de Mercado”;
“7.1.7.10.00-6 — Rendas de Administracdo de Fundos de Investimento”;
“7.1.7.45.00-2 - Rendas de Comissdes de Colocacdo de Titulos”; “7.1.7.60.00-1 -
Rendas de Corretagem de Operagdes em Bolsa”; “7.1.9.30.00-6 - Recuperacdo de
Encargos e Despesas”; “7.1.9.90.00-8 - Reversao de Provisdes Operacionais”;
“7.1.9.99.00-9 - Outras Rendas Operacionais” e “7.3.1.10.00-6 - Lucro na
Alienacdo de Investimentos”, cujos valores registrados na contabilidade sdo
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superiores aos informados nos demonstrativos de base de cdlculo do PIS e da
Cofins.

Cabe lembrar que a interessada impetrou o Mandado de Seguranga n
2005.51.01.011509-9, junto a 19a Vara Federal RJ, tendo por objeto: a) discutir a
validade do art. 3°, § 1°, da Lei n° 9.718/98, que determinou a incidéncia de PIS e
COFINS sobre receitas brutas outras que ndo as referentes exclusivamente as
vendas de mercadorias e servicos, a partir de fevereiro de 1999, inclusive; e b)
pleitear o direito de utiliza¢ao do crédito de PIS e COFINS pagos indevidamente
para compensar quaisquer tributos e contribuicbes administrados pela
Secretaria da Receita Federal. A referida liminar foi negada e a seguranga
denegada em primeira instancia; a apelacdo da autora foi, de inicio, julgada
improcedente, mas revista pelo TRF 2a Regido em 13/10/2009, acompanhando a
jurisprudéncia do STF, o novo acérddo, publicado em 27/11/2009, deu
provimento a apelag¢do, pronunciando-se no sentido da inconstitucionalidade do
alargamento da base de célculo de PIS/COFINS, pela Lei n° 9.718/98.

Ocorre, contudo, como salientado pela autoridade fiscal, que a Procuradoria da
Fazenda Nacional adota o entendimento segundo o qual a jurisprudéncia do STF
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traduz-se na tributacdo, pelo PIS e pela COFINS, das receitas operacionais — o que
no caso de grande parte das empresas corresponde a venda de mercadorias e/ou
servicos, mas que, no caso das instituicdes financeiras, incluiria receitas de
intermediacdo financeira, pois no caso destas Ultimas, as receitas financeiras sdo
da esséncia da atividade social.

Ainda que, no caso concreto da acdo judicial proposta pela contribuinte, tenha
havido o pronunciamento do TRF contraria a tributa¢do do produto das atividades
financeiras, na medida em que se reconheceu “direito ao crédito decorrente do
pagamento indevido a titulo de COFINS e PIS, nos ultimos 10 anos anteriores a
propositura da acdo (...) declarando o direito da autora de compensar ou,
facultativamente, restituir-se dos mesmos valores”, enquanto nao houver o
transito em julgado da acdo, a exigibilidade do crédito tributario formalizado
encontra-se suspensa.

No seu Recurso Voluntario, a Recorrente alega que:

- A fiscalizacdo lavrou os Autos de Infracdo com exigibilidade suspensa para
prevenir a decadéncia, em razdo da época da sua lavratura a questdo estar sob discussao judicial
nos autos do Mandado de Seguranca n? 2005.51.01.011509-9, estando vigente o acdérdao
proferido pelo TRF da 22 Regido, que reconheceu que a contribuicdo para o PIS e a COFINS devidas
pela Recorrente apenas seriam devidas sobre receitas decorrentes da prestacdo de servicos e da
venda de mercadorias.

- Como “a diferenga encontrada pela fiscalizagdo na apura¢do da base de cdlculo
do PIS e da COFINS da RECORRENTE decorreu da exclusdo por ela feita dos valores constantes da
conta contdbil 8.1.5.30 (Prejuizo com Titulos de Renda Varidvel), as novas bases de cdlculo
apuradas pela fiscalizagdo deram causa aos presentes AUTOS, relativos a receitas outras que ndo
decorrentes da venda de mercadorias e da prestagdo de servigcos, os quais foram lavrados sem a
imposi¢céo de multa de oficio”.

- Consoante expresso no Termo de Verificacdo Fiscal, a fiscalizacdo reconhece que,
inobstante a PGFN tenha um entendimento proprio de que, para as instituicdes financeiras, a base
de calculo do PIS e da COFINS compreenderia as suas receitas operacionais, a decisdo judicial
obtida pela Recorrente no Mandado de Seguranca em tela afasta a cobranga do PIS e da COFINS
sobre tais receitas, na medida em que reconhece que as receitas decorrentes das atividades
financeiras da Recorrente ndo se sujeitam a tributacao das referidas contribuicdes.

- O acordao recorrido validou como correto o procedimento da fiscalizacdo de
lavrar os autos de infracdo com exigibilidade suspensa, por entender que os débitos lancados
estdo compreendidos da discussdo travada no Mandado de Seguranca e transcreve trecho do
acordao recorrido.

- O acdérdao proferido pelo TRF da 22 Regido transitou em julgado a favor da
Recorrente em 25/09/2012, tendo sido dado provimento ao recurso de Apelagdo interposto pela
Recorrente, para reconhecer:

=1
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4.7. Como visto, a 42 Turma Especializada do TRF da 2® Regido, deu
provimento ao recurso de apelag¢do interposto pela RECORRENTE nos termos
do que havia sido por ele pedido, para reconhecer:

a) com fundamento no acdrddo proferide pelo STF, em sessdo
plendria, no RE n° 585.235, a inconstitucionalidade da incidéncia
do PIS e da COFINS scobre as receitas brutas outras que ndo as

referentes exclusivamente as vendas de mercadorias e servigos a
partir de fevereiro de 1999; e

b} o direito de a RECORRENTE creditar-se do PIS e da COFINS
decorrentes de pagamento indevido a partir de fevereiro de 1999,
devidamente corrigidos pela taxa SELIC desde cada recolhimento,
para quitar, por compensagdo, quaisquer tributos e contribuicdes
administrados pela RFB.

- Esclarece a Recorrente que:

4.8. Contra a decisdo do TRF da 2% regido, a Procuradoria Geral
da Fazenda Nacicnal (“PGEFN”) interpds recurso extraordinario apenas
contra a parte do acdérdido que reconheceu o direito de a RECORRENTE
utilizar os valores de PIS e COFINS pagos e/fou guitados
indevidamente, no periodo de fevereiro de 1999 a maio de 2000, porque
transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data dos recolhimentos
indevidos e o ajuizamento da acdo (08.06.2005), o qual veio a ser
julgado prejudicado pelo Vice-Presidente do TRF da 2% Regido.

4.9. Assim, em 25.09.2012, transitou em julgado a decisdo do Vice-
Presidente do TRF da 2® Regido gue Jjulgou prejudicado o recurso
extraordindrio interposto pela PGFN apenas para impugnar © prazo
prescricional para se pleitear a devolugdo/compensacdo dos valores
pagos indevidamente.

4.10. Ou seja, a seguranca foi concedida nos termos do pedido
inicial para reconhecer de forma expressa a inconstitucionalidade
da incidéncia do PIS e da COFINS sobre outras receitas que ndo as
decorrentes exclusivamente de vendas de mercadorias e prestacdo de
servigos, a partir de fevereiro de 1999.
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4.11. A RECORRENTE esclarece que, em razdo da decisdo transitada
em julgado, ela requereu (i) o levantamentc de parte dos depdsitos
judiciais realizados de COFINS (47,42% do valor depositado) e PIS
(47,98% do valor depositado) e (ii) a conversdo em renda dos saldos
remanescentes, tendo o Juizo da 192 Vara Federal da Segdo Judiciaria
do Rio de Janeiro deferido seu pedido.

4.12. Contra essa decisdo, a PGFN interpdés agravo de instrumento
requerendo a conversdo em renda da integralidade dos depésitos
judiciais, alegando gque a coisa Jjulgada formada no MS n°
2005.51.01.011509-9 teria afastado a incidéncia do PIS e da COFINS
apenas sobre as receitas estranhas ao objeto social da RECORRENTE
e, portanto, que tais contribuigdes incidiriam sobre as receitas
financeiras da RECORRENTE, em razdc desta ser uma corretora de
titulos e valores mobiliarios.
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4.13. NZo obstante, o referido Agraveo da PGFN veio a ser improvido
pela Quarta Turma Especializada do TRF da 2% Regido, gue, por
unanimidade de votos, decidiu que a decisdo transitada em julgado
no MS n® 2005.51.01.011509-9 nao teria tratado da
inconstitucionalidade do alargamento da base de calculo do PIS e da
COFINS pela Lei n® 9.718, de 1998, de forma genérica, como sustentado
pela PGFN, mas teria, de  fato, expressamente reconhecide gque o PIS
e a COFINS somente seriam devidos sobre as receitas decorrentes
exclusivamente da venda de mercadorias e da prestacdo de servigos,
nao abrangendo outras receitas de natureza diversa, ainda que
relacionadas ac objeto social da RECORRENTE.

4.14. De acordo com a Quarta Turma Especializada do TRF da 2%
Regido, a PGFN estaria pretendendoe rediscutir o mérito do MS n°
2005.51.01.011509-9, por via obliqua na fase de execucgdo do Acédrdio,
o que ndo se admitiria, sob pena de vioclagdo a coisa julgada. Diz o
Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Relator, em seu voto:

“A agravante alega que, por ser a agravada instituicéo
financeira, a decisdo do STF na gqual se embasou o acédrdio
transitado em julgado ndoc se aplica ac caso, pols a sua base
de calculo de PIS e COFINS ndo se fundamenta no art. 3°, §
1° da Lei n°® 9718/98, mas sim no art. 2° e nos §§ 5° e 6° do
art. 3° da Lei n® 9718/98, dispositives que ndo foram
declarados inconstitucionais.

A questdo debatida nos autos foi muito bem elucidada pelo
Eminente Pargquet, aos cujos argumentos adiro por completo,
devendo o seguinte trecho de sua manifestagdo ser incorporado
ao presente voto, como parte integrante da fundamentacdo
deste agravo de instrumento, in verbis:

O caso em comento nidoc demanda maiores digressdes.

De fato, em uma simples andlise da exordial, wverifica-
se gue os argumentos apresentados pela agravante se
direcionam a discussdo de mérito da questao wvertida nos
autos principais, gual seja, a extensdo da base de
calculo do PIS e da COFINS.
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Argumenta a agravante, nessa senda, em apertada sintese,
gue a decisdo do STF, na gqual foi baseada a concessé&o da
segurancga, nao guarda similitude com a situacdo
presente, eis que os dispositivos naquela declarados
inconstitucionais n&o sao pertinentes ao calculo das
supracitadas contribuigdes, gquando a cargo de entidades
financeiras, pols em relagdoc a estas ¢ aplicado regime
tributdrio especifico e diferenciado, nos termos do
artigo 22, §1°, da Lei n°® 8.212/91.

Ocorre gue tal discussio somente poderia ser admitida
nos autos principais, cuja decisdao final, todavia,
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transitou em Jjulgado.

Insta observar, nesse diapasao, gue o comando exarado na
decisadaoc ora agravada, com efeito, & autorizado pela
conclusdo algada na supracitada decisao, repita-se, Jja
elevada ao status de coisa julgada.

Note—se, ainda. na esteira do gue ora se expde, dJue a
seguranca foi concedida & agravada para "reconhecer o
direito ao crédito decorrente do pagamentc indevido a
titulo de COFINS = PIS, nos ultimos 10 anos anteriores
a4 propositura da acdo, corrigidos na forma do item V
deste voto, declarando o direjto da Autora de compensarx
ou, facultativamente, restituir—-se dos mesmos valores".

Nido tratou o acordido, portanto, apenas de forma genérica,
como pretende fazer crer a agravante, da
inconstitucionalidade dos antes mencionados dispositivos
da Lei n° 9718/98, porgquanto, com base em tal conclus&o,
reconheceu, notadamente, que o recolhimento efetuado
pela ora agravada, a titulo de contribuicidoc para o PIS
e a COFINS, foi realizado de forma indevida, determinado,
como consequéncia, a respectiva restituigido ou
compensacao.

Nao pode a agravante, desse modo, por mero inconformismo
em relagdo a conclusido alcgcada por essa Corte naqgqueles
autos, pretender rediscutir a guestdo por essa via,
esgotados os instrumentos tendentes a reforma do
respectivo acdédrdao.

O presente recurso, desse modo, ndc se mostra apto a
combater a decisaoc agravada.
(...)

Ante ] exposto, NAO CONHECO o agravo interno e NEGO
PROVIMENTO ao agravo de instrumento.” (Grifos da
RECORRENTR )

4.15. Portanto, no presente caso, ha decisdo posterior do TRF da
2® Regido sobre o alcance da coisa julgada formada no MS n°
2005.51.01.011509-9 a favor da RECORRENTE, reconhecendo gque ela
expressamente rechagou a pretensido da Fazenda Nacional de tributar
outras receitas auferidas pela RECORRENTE que nao atreladas
exclusivamente a venda de mercadorias e & prestagdo de servigos, ndo
alcangando aquelas relacionadas a sua atividade-fim (operaciocnal).

4.16. Assim, ndoc pode restar davida de que a decisdo proferida no
MS n°® 2005.51.01.011509-9 tem © conddc de cancelar a exigéncia do
PIS e da COFINS lancados nos AUTOS, uma vez gue calculados sobre
receitas gque nd3o decorrem: nem da venda de mercadorias nem da

prestagdo de servigos e que estdo compreendidas no referido MS,
conforme reconheceu a prépria fiscalizagdo no TVE “Constam deste
lancamento as contribui¢cdes de PIS e COFINS decorrentes das bases
de cdlculo discutidas no Mandado de Seguranga 2005.51.01.011509-9".

- Esclarece ainda a Recorrente que apds o acoérdao do TRF da 22 Regido, houve o
levantamento dos depdsitos judiciais relativos aos débitos de PIS e COFINS calculados sobre
receitas outras que nao decorrentes de prestacdo de servicos e da venda de mercadorias e
colaciona nos autos dos documentos comprobatdrios, incluindo despacho judicial concordando
com o levantamento dos depdsitos judiciais e a sua conversdao em renda a favor da Unido Federal.

- Assevera a Recorrente que a propria fiscalizacdo e o acérddao reconhecem
expressamente que a decisdo judicial proferida no MS n2 2005.51.01.011509-9, a qual veio a
transitar em julgado, determinou que a base de calculo do PIS e da COFINS devidos pela
Recorrente ndo pode compreender as receitas decorrentes de suas operagdes financeiras.

E 0 que passo a apreciar.
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Primeiramente, destaca-se o enunciado da Simula CARF n? 48, abaixo reproduzido,
no sentido de que a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forca de medida judicial
ndo impede a lavratura de auto de infragdo:

Sumula CARF n? 48: A suspensdo da exigibilidade do crédito tributario por forga
de medida judicial ndo impede a lavratura de auto de infracdo. (Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acérdaos Precedentes:

Acérddo n2 CSRF/02 -03.257, de 30/06/2008 Acdérddo n? 101 -96910, de
17/09/2008 Acérddo n? 107 -09452, de 13/08/2008 Acérddo n? 204 -03122, de
07/04/2008 Acérddo n2 101 -96492, de 06/12/2007 Acérddo n2 202 -18012, de
22/05/2007 Acérddo n® 106 -15548, de 24/05/2006

Tendo sido o crédito tributario constituido de forma legitima, verifica-se ser
inafastdvel a concomitancia dos temas tratados no mandado de seguranca e nos autos de infragao
de PIS e COFINS formalizados no presente processo administrativo, devendo ser aplicada a Simula
CARF n? 1, de observancia obrigatdria por este colegiado, que assim estabelece:

Suimula CARF n? 1: Importa renuncia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acao judicial por qualquer modalidade processual, antes
ou depois do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a aprecia¢do, pelo érgdo de julgamento
administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Acdrdidos Precedentes:

Acérddo n? 101 -93877, de 20/06/2002 Acérddo n 103 -21884, de 16/03/2005
Acérddo n? 105 -14637, de 12/07/2004 Acérddo n? 107 -06963, de 30/01/2003
Acérddo n? 108 -07742, de 18/03/2004 Acérddo n? 201 -77430, de 29/01/2004
Acérddo n2 201 -77706, de 06/07/2004 Acérddo n? 202 -15883, de 20/10/2004
Acérddo n? 201 -78277, de 15/03/2005 Acérddo n2 201 -78612, de 10/08/2005
Acérddo n? 303 -30029, de 07/11/2001 Acérddo n? 301 -31241, de 16/06/2004
Acérddo n? 302 -36429, de 19/10/2004 Acérddo n2 303 -31801, de 26/01/2005
Acérddo n2 301 -31875, de 15/06/2005
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Neste sentido, segue precedente:

CONCOMITANCIA DE PROCESSOS JUDICIAL E ADMINISTRATIVO. IDENTIDADE DE
OBJETO. RENUNCIA AUTOMATICA DO RECURSO E DA LIDE ADMINISTRATIVA EM
DECORRENCIA DA APLICACAO DO PRINCIPIO DA JURISDICAO UNA. RECURSO
VOLUNTARIO NAO CONHECIDO.

Configurada a concomitancia de processos administrativo e judicial com mesmo
objeto, implica automaticamente desisténcia do recurso e da lide administrativa
em face do Poder Judiciario ter a ultima palavra para resolugdo do mérito da lide,
por for¢a da Carta Politica da Republica que adotou o principio da Jurisdi¢do Una.
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Importa renulncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo
de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo
cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria
distinta da constante do processo judicial. (Simula CARF n2 1 Vinculante,
conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

(Processo n? 10380.902903/2009-08; Acérddo 9101-007.180; CSRF — 12 Turma;
sessdo de 02/10/2024)

Portanto, ndo conheco do Recurso Voluntario.
Conclusao

Pelo exposto, ndo conheco do Recurso Voluntario, em razdo da concomitancia
entre as instancias administrativa e judicial no presente caso.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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